
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Oferta 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade 

e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 

refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em 

vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação) 

 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de 

componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do 

produto.  

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser 

mantida por período razoável de tempo, na forma da lei.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 57, DE 27 DE JULHO DE 1953 
 

 

Aprova a Convenção Internacional 

assinada em Sèvres, na França, a 6 de 

outubro de 1921, que modificou a 

Convenção do Metro, firmada em Paris, 

a 28 de maio de 1875, bem como o 

respectivo regulamento.  

 

 

Art. 1º É aprovada a Convenção Internacional assinada em Sèvres, na 

França, a 6 de outubro de 1921, que modificou a Convenção do Metro, firmada em 

Paris, a 28 de maio de 1875, bem como o respectivo Regulamento.  

 

Art. 2º Êste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

SENADO FEDERAL, em 27 de julho de 1953.  

 

JOÃO CAFÉ FILHO  

PRESIDENTE do SENADO FEDERAL  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - CONMETRO 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 12 DE OUTUBRO DE 1988 
 

 

O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 3º da Lei n.º 5966, de 11 

de dezembro de 1973, através de sua 20ª Sessão Ordinária realizada em Brasília, em 

23/08/1988, 

 

Considerando que, as unidades de medida legais no País são aquelas do 

Sistema Internacional de Unidades - SI, adotado pela Conferência Geral de Pesos e 

Medidas, cuja adesão pelo Brasil foi formalizada através do Decreto Legislativo n.º 57, 

de 27 de junho de 1953, 

 

Considerando que, a fim de assegurar em todo o território nacional a 

indispensável uniformidade na expressão quantitativa e metrológica das grandezas, cabe 

privativamente à União, conforme estabelecido na Constituição Federal, dispor sobre as 

unidades de medida, o seu emprego e, de modo geral, o aspecto metrológico de 

quaisquer atividades comerciais, agropecuárias, industriais, técnicas ou científicas, 

resolve: 

 

1. Adotar o Quadro Geral de Unidades de Medida, em anexo, no qual 

constarão os nomes, as definições, os símbolos das unidades e os prefixos SI. 

 

2. Admitir o emprego de certas unidades fora do SI, de grandeza e 

coeficientes sem 

dimensões físicas que sejam julgados indispensáveis para determinadas 

medições. 

 

3. Estabelecer que o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO, seja encarregado de propor as modificações que se 

tornarem necessárias ao Quadro anexo, de modo a resolver casos omissos, mantê-lo 

atualizado e dirimir dúvidas que possam surgir na interpretação e na aplicação das 

unidades legais. 

 

4. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Roberto Cardoso Alves 

 


